
SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL
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CÓl\íTRATO NQ 15/2019
(PROCESSO 23479.000466/2018-21}

PREGÃO ELETRONIC0 SRP NQ 30/2018

'HRl\P© DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N9
15/2019, QUE FAZEM ENTRE $1 A UNIÃO, POR
NTERMEDÊO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E

SUDESTE DO PARA - UNIPESSPA E A EMPRESA
THYSSENKRUPP ELEVADORES AS.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PAF{Á - Unifesspa, Autarquia Federalde Ensino
Superior vinculada ao Ministério da Educação e do Desporto, sediada no Campus Universitário, à
Folha 3]-, Quadra 7, Lote Especial, s/n, Bairro Nova Marabá, CEP 68501-970, Cidade de Marabá,
Estado do Para, inscrita no CNPJ sob o ng 18.657.063/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a)
Magnífico Reitor, Prof. Dr. MAURiLIO DE ABREU MONTEIRO. designado pelo Decreto de 15 de setembro
de 2016. publicado no DOU. na pg. 1, Seção ne 2. em 16 de setembro de 201L6, portador do CPF
n'.185 819 432-68. e C] n'. ].523205, doravante denominado CONTRATAl\ITE, e a empresa
THYSSENKRUPP ELEVADORES SA inscrito(a} no CNPJ/WF sob o nQ 90.347.840/0017-85, sediado(a) na
Rua Raso Danin, 614 - Terra Firme, em Belém/Para doravante designada CONTRATAR)À, neste ato
representada pelo(a) Sr. FERNANDO ROBERTO PIRES DE VASCONCELOS, portador(a) da Carteira de
Identidade ng 2434593-$SP/PA, e CPF ne 479.987.092-00, tendo em vista o que consta no PROCESSO
Ne 23479.000466/2018-21 e em observância às disposições da Lei nç 8.666, de 2]- de junho de 1993,
da Lel n9 l0.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nç 2.271, de 7 de julho de 1997,do Decreto nç
7.892, de 23 de janeiro de 2013. da Instrução Normativa BEGES/MPDG Rç 5, de 26 de maio de 2017
e da Portaria ng 409. de 21 de dezembro de 2016. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do PREGÃO SRP Ne 30/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - oüJrTO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANEI'TENÇÃO PREVENI\n E CORRETIVA DE ELEVADORES DURANTE
O PERíoDO DE GARANTIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E
SUDESTE DO PARA - UNIFESSPA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editaldo Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação

2. CLÃÚSULA SEGUNDA - ViGÊNCU

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
25/a7/2019 e encerramento em 24/07/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o inl
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente
observados os seguintes requisitos:
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I'lEM DESCRIÇÃO QTO.
VALOR UNITÁRIO

MENSAL (R$)
VALOR ANUAL

(R$)

2
Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva
inclusive com substituição de peças referente
a uma unidade do item OI

4 1.212,50 !16.400.00

4
Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva
inclusive com substituição de peças referente
a uma unidade do item 03

l 1.066.67 25.600,00

Tüml 5.916.67 142:000.00
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2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço
2.1.3 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4, A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

3. CLÁUSULA 'nRCEIRA - PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 5.916.67 (cinco mil, novecentos e dezesseis reais e
sessenta e sete centavos), perfazendo o valor total de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil
reais)e S

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao
cumprimento integrando objeto da contratação

3.3. O valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetlvamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.].. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentárla
própria. prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26448/155928

Fonte: 8100

Programa de Traba[ho: ].09007

Elemento de Despesa: 33.90.39-1-6

Pl: M2306GOIOOR

Empenho: 2019NE800455

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza. cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMEIWa

5.]-. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Edital.

ó. CLÁUSULA SEXTA - KENUSTt
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o Interregno mínimo de
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do lklt»te th-
neç!n ao CbrstpmiiRv'AmPk) -lP(H. na ausência de indicação de índice especifico pelo setor técnico.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste

7. CLÁUSULA SenHA GARAIVnA DE EXECUÇÃO

7.1. Não será prestada garantia para este contrato nos termos do Art. 56 da Lei nQ 8.666/93
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8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCAUZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital

9. CLÁUSULA NONA OBRIGAÇÕES DA CON'l'RATAll'n E DA CONTRATADA

9.]..As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA SANÇÕES ADMINISTRAnVAS

].0.].. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência
anexo do Edital

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
ng 8.666, de ]-993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.
].1.3. ,Q CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nç 8.666, de ].993.

].1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

].1.4.1. 13alanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

].1.4.3. Indenizações e multas

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de Inadimplemento por parte da
CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCl114A nRCEIRA - Al:rERAÇÓES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ng 8.666, de 1993
bem como do ANEXO X da IN n9 05, de 2017

].3.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor Inicialatualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS

].4.].. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei
Ro 8.666, de 1993, na Lei nQ l0.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis el
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nç 8.078, de ].990 Código de Defesa d
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUihrTA - PUBUCAÇÃO

].5.].. incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficialda União, no prazo previsto na Lei na 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SE)(TA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Justiça Federal da ].g Região, Subseção judiciána de Marabá, Estado do Para. com renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado elDAuas(duas) vias
de igualteor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos c(2ptr'ãêntpÉ.

./

...) Marabá, 25 de JU

edis Rodrigues da :
enKrupp Elevadores

Gestor de filial
# CPF:271.264.098.50

ilha
íasil

Reitor da Unifesspa
P/ CONTRATANTE

ITRATADA

TESTEMUNHAS

s.-L$.b:'-.......
RG: tll
cpr: qqq 13n. aBL-+/.
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